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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

LEI Nº 2.421, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre denominação de praça 

localizada na quadra nº 21, no Bairro Planalto, 

Município de Rio Brilhante - MS. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica denominada “Praça Frei Érico Renz” a praça pública situada na quadra nº 21, Bairro 

Planalto, esquina entre a Rua Emílio Foroni e a Avenida Lourival Barbosa, em frente à Capela São 

Paulo Apóstolo, neste município. 

Art.  2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Brilhante – MS, de 03 de novembro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Outros Atos
Outros Atos

PORTARIA Nº. 001/2025

Instituir  a  Comissão  de  Acompanhamento  do  Termo  de  Contratualização  do
Sistema Único de Saúde (SUS) no Âmbito Municipal de Rio Brilhante/MS.

A Secretaria Municipal de Saúde de Rio Brilhante, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
inerentes ao cargo, em especial contidas na Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Considerando o Termo de Contratualização nº 004/2021, que entre si celebram o Município de Rio Brilhante MS
e Associação Beneficente de Rio Brilhante, com a interveniência da Secretaria de Estado de Saúde.

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Nos  termos  da  Portaria  de  Consolidação  GM/MS  2  de  2017,  constituir  a  comissão  de

Acompanhamento do Termo de Contratualização, obedecendo à cláusula décima do Termo de Contratualização nº.
004/2021, nomeando os representantes municipais abaixo:

REPRESENTANTES DOS GESTORES:
Leonila Missio Auditoria - Estadual (Titular)
Mauro Luís da Silva - Auditoria Estadual (Suplente)
Alini de Oliveira - Auditoria Municipal
Carolina Streicher Borba - Auditoria Municipal
REPRESENTANTES DO HOSPITAL:
Ellen de Souza Oliveira Administrativo Hospital
Regina Aparecida Gonçalves Enfermeira RT Hospital
REPRESENTANTES DO FÓRUM DOS USUÁRIOS:
Gabriela de Carli Silva - APAE
Volnete Inês Aléssio Matos - Equorio
REPRESENTANTES DO FÓRUM DOS TRABALHADORES EM SAÚDE:
Diana Natusch Bejarano - Médica
Tatiany Duran Garcia – Auxiliar de Saúde
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante/MS, 16 de outubro de 2025.
LIVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
...............................................................................................................................................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO FOMENTO

Número do termo fomento 087/2025
Concedente Pref. Municipal de Rio Brilhante
Responsáveis pela concedente Lucas Centenaro Foroni e Gean Francesco Chitolina
Convenente Associação de Peões de Rio Brilhante
Responsável convenente Marcelo Rosa da Silva
Data da celebração 04/11/2025
Data da publicação 04/11/2025
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Vigência 04/11/2025 a 31/12/2025
Objeto Transferir recursos financeiros com a finalidade de

proporcionar a de 14 a 17 anos, aulas de montaria em
touros. Em sua escolinha. Recursos próprios.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do gestor de parcerias está
anexado ao processo 11.381/2025

Valor da transferência R$ 6.00,000 (seis mil reais) em 02 parcelas de 3.000,00
(três mil reais) conforme Plano de Trabalho.

Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 6.000,00
Assinam pelo município
-
Assina Pela Convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Gean Francesco Chitolina (Funcerb)
Marcelo Rosa da Sila (APRB)

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge):  

5D49176F1989EBC662C1A7DE4502436ACA587D51 
Objeto: É o registro de preço para aquisição de materiais elétricos, para utilização na rede 
de iluminação pública e espaços públicos, a fim de atender a Secretaria de Infraestrutura 
de Rio Brilhante MS e Fundação de Cultura, Esporte e Lazer, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. Com base nas informações constantes do 
Processo Administrativo nº 046/2025, referente à licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 021/2025, e nos termos do art. 71º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório. Empresas vencedoras valor 
total: R$ 1.926.210,44 (um milhão e novecentos e vinte e seis mil e duzentos e dez reais 
e quarenta e quatro centavos): FEEL MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA (53640621000104) com os itens: 1, 2, 4, 5, 6, 8, 10, 15, 24, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 
33, 36, 37, 38, 39, 41, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 71, 72, 73, 74, 75, 85, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 98, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 115, 118, 119, 123, 127 e 130 no valor total de R$ 
759.039,69 (setecentos e cinquenta e nove mil e trinta e nove reais e sessenta e nove 
centavos). MIRIAM SUZANA MORETTI ME (45127054000150) com os itens: 83, 
84, 86, 99, 100, 102 e 126 no valor total de R$ 105.744,50 (cento e cinco mil e setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). ART COMERCIO E SERVICOS 
LTDA (53981905000156) com os itens: 20 e 101 no valor total de R$ 55.738,00 
(cinquenta e cinco mil e setecentos e trinta e oito reais). JL COMERCIO E SERVICOS 
LTDA EPP (52785146000193) com os itens: 3, 7, 9, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 
23, 30, 34, 40, 42, 43, 57, 60, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 88, 97, 103, 114, 116, 117, 120, 
121, 122, 128 e 129 no valor total de R$ 858.133,25 (oitocentos e cinquenta e oito mil e 
cento e trinta e três reais e vinte e cinco centavos). BOMBARDA&BOMBARDA 
COMERCIO LTDA (61679367000178) com os itens: 14 e 25 no valor total de R$ 
78.304,00 (setenta e oito mil e trezentos e quatro reais). LUCCA DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS (43441918000189) com o item: 35 no valor total de R$ 8.620,00 (oito 
mil e seiscentos e vinte reais). MK MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO 
LTDA (54693472000104) com os itens: 68, 69, 70, 124 e 125 no valor total de R$ 
60.631,00 (sessenta mil e seiscentos e trinta e um reais). 
 

Rio Brilhante - MS, 03 de novembro de 2025. 
 
 

Elimar Rener Martines Lorenzon 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Decreto nº. 33.403, de 01 de janeiro de 2025 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
EXTRATO DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 

173/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 085/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2024 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2025. 
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA KI-SABOR 
PANIFICADORA E RESTAURANTE LTDA 
DO OBJETO: O presente Termo tem por finalidade a renovação da Ata de Registro 
de Preços nº 173/2024, cujo objeto é “Registro de preços para contratação de 
empresa prestadora de serviços de fornecimento de refeições (café da manhã, almoço 
e jantar) no município de dourados, atendendo as demandas da SMS (Secretaria 
Municipal de Saúde) e da SEMED (Secretaria Municipal de Educação).”, nos termos 
do edital e da proposta vencedora 
 

 
 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 84 da Lei n.º 14.133/2021 e art. 14 do Decreto 
Municipal n.º 32.900/2024.  
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas compostas na ata de 
registro de preço, passando o presente Termo de Renovação a fazer parte 
integrante do referido instrumento.  
ASSINAM:  LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER, Secretária Municipal 
de Saúde, pelo contratante, e LUCIMARA MARTINS DE SOUZA, pela 
contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 30 de outubro de 2025. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
EXTRATO DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 

179/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 088/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2024 
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2025. 
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA P10 
COMUNICACAO & EVENTOS LTDA 
DO OBJETO: O presente Termo tem por finalidade a renovação da Ata de Registro de 

Preços nº 179/2024, cujo objeto é “registro de preço para futura e eventual contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de locação de bens estruturais e 

sonorização, com fornecimento de equipamentos e suas operacionalizações”, nos 

termos do edital e da proposta vencedora.  

 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 84 da Lei n.º 14.133/2021 e art. 14 do Decreto 
Municipal n.º 32.900/2024.  
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas compostas na ata de 
registro de preço, passando o presente Termo de Renovação a fazer parte 
integrante do referido instrumento. 
ASSINAM:  LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, pelo 
contratante, e PATRESE MARENGO RIOS, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 21 de outubro de 2025. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 155/2025 

CELEBRADO EM 03/11/2025 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

0D7EAFA580A8C3805B92B28C15C4486F161524D7 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E SIMONE APARECIDA 
SALES SILVA. 

OBJETO: Contratação de obra para pavimentação em piso intertravado e acessibilidade, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR (R$) 

1 
Pavimentação em piso intertravado e 
acessibilidade 

Serviço 1 R$ 298.095,91 

 
 
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 298.095,91 (duzentos e noventa e oito mil 
e noventa e cinco reais e noventa e um centavos). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da 
publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, superior ao prazo 
de execução, com vistas ao cumprimento das obrigações acessórias. 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 081/2025, Concorrência Eletrônica n.º 
006/2025. 

ASSINATURAS: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, pelo contratante, e SIMONE APARECIDA 
SALES SILVA, pela contratada. 

FISCAL DO CONTRATO: Júlio Cesar Lima Kalife (fiscal titular) e Matheus Dias da 
Silva (fiscal substituto). 

 
 

Rio Brilhante/MS, 03 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

Extrato
Extrato
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

(Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
 
CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do inciso II, 
art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 025/2025 para a contratação de empresa 
especializada na confecção de camisetas personalizadas para utilização dos servidores 
voluntários durante a 5ª edição do natal brilhante no município de Rio Brilhante/MS, 
conforme processo administrativo nº 104/2025. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais): JUAR 
BRINDES LTDA (50750151000135) com o item: 1. Considerando que foram atendidas 
as prescrições legais pertinentes em conformidade com o que prevê a Lei nº 
14.1333/2021. 
 
Dotação Orçamentária:  
02.018 – Fundação Cult. Esp. Lazer FUNCERB 
02.018.13.392.0143.2.077.3.3.90.39.00.00.00.00.1500 – FOMENTO AO INCENTIVO 
ÀS FESTAS POPULARES NO MUNICÍPIO, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA. 
 
Vigência: 60 (sessenta) dias.  
 
HOMOLOGO E RATIFICO a presente dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico constante 
no presente processo. 
 
 

Rio Brilhante/MS, 03 de novembro de 2.025. 
 
 

 
Gean Francesco Chitolina  

Diretor Presidente da FUNCERB  
Decreto nº. 33.406, de 01 de janeiro de 2025 

 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

B6907746314EFC5F721EEC8513653ABBAFBD518D 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através da Pregoeira 

designada pela Portaria nº 120, de 13 de maio de 2.025, a existência do 3º (terceiro) 

adendo ao edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025, 

consequentemente a abertura se realizará no dia 17 de novembro de 2025, às 09:00 horas 

(Horário de Brasília – DF), objetivando a aquisição de equipamentos médico – 

hospitalares e odontológicos, conforme a Resolução nº 169/SES/MS, que instituiu o 

Programa Estadual Reestrutura APS, destinados aos estabelecimentos da Atenção 

Primária à Saúde. LOCAL DA DISPUTA (LINK): www.bll.org.br. (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07:00 às 13:00 e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante/MS, 31 de outubro de 2.025. 

 

Lusiana Montagner de Souza 

Pregoeira 

Portaria nº 120/2025 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2025
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024

CELEBRADO EM 14/08/2025
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE –

PREVBRILHANTE E CRISTIANE DARTORA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentos e bebidas para as reuniões,

eventos e correlatos em atendimento às necessidades de diversas secretarias,  fundos,  fundação e Instituto de
Previdência do município de Rio Brilhante/MS.

VALOR: R$ 10.145,30(dez mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 055/2024, Pregão eletrônico nº 023/2024
ASSINATURAS: EVONE BEZERRA ALVES, Diretora Presidente do PrevBrilhante, pelo contratante, e CRISTIANE

DARTORA, pela contratada.
FISCAIS DO CONTRATO:  Marcelina Martins Ramoa – Fiscal Titular e Berenice Teodoro Estigarribia – Fiscal

Substituta.
Rio Brilhante/MS 14 de agosto de 2025

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2025

UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024
CELEBRADO EM 14/08/2025

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE –
PREVBRILHANTE E PADARIA E CONFEITARIA BRILHANTE - LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentos e bebidas para as reuniões,
eventos e correlatos em atendimento às necessidades de diversas secretarias,  fundos,  fundação e Instituto de
Previdência do município de Rio Brilhante/MS.

VALOR: R$ 5.634,36 (cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 055/2024, Pregão eletrônico nº 023/2024
ASSINATURAS: EVONE BEZERRA ALVES, Diretora Presidente do PrevBrilhante, pelo contratante, e HELTON

DIAS IORA, pela contratada.
FISCAIS DO CONTRATO:  Marcelina Martins Ramoa – Fiscal Titular e Berenice Teodoro Estigarribia – Fiscal

Substituta.
Rio Brilhante/MS 14 de agosto de 2025

...............................................................................................................................................................................................................................
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